
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE ACORDO PARA APOIO NA 
DESOCUPAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO 
(“TERMO DE ACORDO”) QUE CELEBRAM 
AS PARTES 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (“MPF”), representado por seus Promotores de Justiça abaixo 

assinados, doravante denominado “MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL” ou “MPE”; 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS (“DPE”), representada pelos Defensores Públicos 

abaixo assinados, doravante denominada “DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL” ou “DPE”; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (“MPF”), representado pelas Procuradoras da República abaixo 

assinadas, doravante denominado “MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL” ou “MPF”; 

A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (“DPU”), representada pelo Defensor Público Federal abaixo 

assinado, doravante denominada “DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO” ou “DPU”; 

A BRASKEM S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, inscrita no CNPJ 

42.150.391/0001-70, com matriz localizada na Rua Eteno, nº 1561, Polo Petroquímico de Camaçari, 

Camaçari — BA (“BRASKEM”), 

Em conjunto, denominadas doravante “Partes”, 

CONSIDERANDO que a Braskem contratou o Instituto de Geotecnia da Noruega (NGl), a Geoapp, 

empresa italiana especializada em monitoramento do solo, e a ACCMS, consultoria formada por um 

grupo de professores da USP e do Imperial College de Londres (em conjuntos os “Especialistas”) para 

realizarem estudos das áreas com potenciais impactos na superfície em decorrência dos eventos de 

subsidência; 

CONSIDERANDO que a Braskem compartilhou o resultado de tais estudos elaborados pelos 

Especialistas com as demais Partes do Acordo, com as Defesas Civil Municipal e Nacional e com o 

Serviço Geológico do Brasil (CPRM); 

CONSIDERANDO à atualização do Mapa de Setorização de Danos e Linhas de Ações Prioritárias 

(“Mapa de Linhas de Ações Prioritárias- Versão 4”) divulgado pela Defesa Civil em 11 de dezembro de 

2020, que determina áreas de criticidade OO e O1l atualizadas, que considerou os estudos dos 

Especialistas contratados pela Braskem; 

CONSIDERANDO o avanço no entendimento das Partes para a celebração de TERMO DEFINITIVO para 

pôr fim ao litígio na Ação Civil Pública nº 0803836-61.2019.4.05.8000 (“ACP dos Moradores”); e 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico nº 922/2020 da Secretaria de Perícia, Pesquisa e Análise 

do MPF, que aprovou o escopo e a proposta de contratação da GRANT THORNTON AUDITORIA E CONSULTORIA 

LTDA. para realizar o trabalho de auditoria da destinação dos recursos de que trata o TERMO DE 

ACORDO à implementação das finalidades nele previstas; 
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RESOLVEM celebrar o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO PARA APOIO NA 

DESOCUPAÇÃO DAS ÁREAS DE RISCO firmado em 03 de janeiro de 2020 pelas Partes (“SEGUNDO 

ADITIVO”), nos termos a seguir: 

CLÁUSULA 1. As Partes concordam em (i) alterar a redação do Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA 

PRIMEIRA, a qual passará a ter a disposição a seguir; (li) substituir o Anexo | pelo Mapa de Linhas de 

Ações Prioritárias- Versão 4 divulgado pela Defesa Civil em 11 de dezembro de 2020; e (ti) incluir os 

Parágrafos Sexto e Sétimo da CLÁUSULA PRIMEIRA. 

“CLÁUSULA PRIMEIRA. (...) 

Parágrafo Primeiro — As ÁREAS DE RISCO objeto deste TERMO DE ACORDO, conforme 

Anexo |, sob as quais ora se convenciona são: as áreas definidas no Mapa de Linhas de 

Ações Prioritárias - Versão 4 emitido pela Defesa Civil em dezembro de 2020 como 

sendo de criticidade 00. 

(..) 

Parágrafo Sexto. Reforçando a sua atuação preventiva, e em vista dos estudos 

apresentados pela Braskem às demais Partes, a Braskem, para fins exclusivos deste 

SEGUNDO ADITIVO, compromete-se a estender o direito de indenização aos moradores 

e proprietários dos imóveis da área de criticidade 01 do Mapa de Linhas de Ações 

Prioritárias - Versão 4, divulgado pela Defesa Civil Municipal em 11 de dezembro de 

2020. 

Parágrafo Sétimo. Sem prejuízo do Documento de Resoluções que contém o 

cronograma detalhado do Programa de Compensação Financeira e Apoio à Realocação 

(“PCF”), as Partes desde já concordam que os ocupantes de imóveis localizados nas 

novas área de criticidade 00 do Mapa anexo ingressarão no fluxo compensatório do 

PCF a partir de julho de 2021 e a área de criticidade 01 do Mapa anexo ingressarão no 

fluxo compensatório do PCF a partir de outubro de 2021.” 

CLÁUSULA 2. As Partes concordam que a desocupação da área de criticidade 01 do Mapa de Linhas 

de Ações Prioritárias- Versão 4 será facultativa até a data da compensação definitiva pelo imóvel 

prevista no PCF ou até 31 de dezembro de 2022, o que ocorrer primeiro, salvo determinação de 

desocupação antecipada pela Defesa Civil ou atuação da Junta Técnica. 

CLÁUSULA 3. As Partes concordam que, a partir da assinatura deste SEGUNDO ADITIVO, os moradores 

de toda área abrangida pelo TERMO DE ACORDO poderão solicitar sua realocação imediata, tão logo 

seus imóveis sejam selados e mediante ingresso no PCF, independentemente da área de criticidade 

do Mapa anexo em que esteja localizado seu imóvel, sendo certo que sua compensação se dará 

conforme cronograma estabelecido em Documento de Resoluções celebrado entre as Partes e no 

Parágrafo Sétimo da CLÁUSULA PRIMEIRA do TERMO DE ACORDO. 

CLÁUSULA 4. As Partes concordam com a criação de grupo técnico, cujo protocolo será apresentado 

pela Braskem em 45 (quarenta e cinco) dias após homologação deste Segundo Aditivo, com objetivo 

de acompanhar e estudar as áreas adjacentes ao Mapa de Linhas de Ações Prioritárias - Versão 4, a 

ser composto por Braskem, Defesa Civil Municipal e Defesa Civil Nacional (“Comitê de 

Acompanhamento Técnico”), pelo prazo de cinco anos. 
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Parágrafo Único. Competirá ao Comitê de Acompanhamento Técnico: 

(i) a definição e instalação de sistemas e equipamentos de medição para as áreas do Mapa de Linhas 

de Ações Prioritárias — Versão 4 e adjacentes, em adição à rede atual, definidos em comum acordo 

entre os membros do Comitê de Acompanhamento Técnico e a serem custeados pela Braskem; 

(il) acompanhar uma equipe multidisciplinar que atuará nas áreas do Mapa de Linhas de Ações 

Prioritárias — Versão 4 e adjacentes, com o objetivo de mapeamento de possíveis manifestações 

geológicas, a ser custeada pela Braskem; e 

(ili) após os cinco anos, avaliar a necessidade de continuidade das atividades do Comitê de 

Acompanhamento Técnico, apresentando relatório fundamentado, o qual será objeto de deliberação 

entre as Partes. 

CLÁUSULA 5. As Partes concordam em alterar a redação do caput da CLÁUSULA SEGUNDA do TERMO 

DE ACORDO, a qual passará a ter a disposição a seguir. 

“CLÁUSULA SEGUNDA. O presente TERMO DE ACORDO tem como objetivo a 

regulamentação de ações cooperativas para a desocupação das áreas do Mapa de 

Linhas de Ações Prioritárias — Versão 4, com estimativa de que as ações sejam 

concluídas até dezembro de 2022, devendo a priorização dessas ações ser definida 

pelos signatários deste TERMO DE ACORDO com base em critérios de risco.” 

CLÁUSULA 6. As Partes concordam em alterar a redação do Parágrafo Quinto e incluir os Parágrafos 

Sexto e Sétimo da CLÁUSULA QUARTA do TERMO DE ACORDO, os qual passará a ter a disposição à 

seguir. 

“Parágrafo Quinto — Havendo atualizações do Mapa de Linhas de Ações Prioritárias - 

Versão 4, divulgado pela Defesa Civil em 11 dezembro de 2020, com ampliação do 

perímetro objeto do presente TERMO DE ACORDO, as partes se reunirão para discutir 

as possíveis medidas a serem adotadas de comum acordo, mediante eventual termo 

aditivo ao presente. 

Parágrafo Sexto. Em caso de negativa da Braskem quanto à inclusão no PCF da nova 

área de risco fruto de atualização do Mapa de Linhas de Ações Prioritárias — Versão 4 

e seguintes, após seguido o rito do Parágrafo Quinto, acima, as Partes convencionam, 

nos termos do art. 190 do CPC, que eventual nova ação judicial sobre o tema terá o rito 

inicial abreviado, com delimitação do objeto, distribuição por dependência para a 3º 

Vara Federal da Subseção Judiciária de Alagoas, com o aproveitamento dos atos 

processuais anteriores, respeitando-se o último estágio processual da ação civil pública 

nº 0803836-61.2019.4.05.8000, garantido o exercício do contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Sétimo. Com relação às áreas identificadas como de possíveis impactos 

futuros pelos estudos de impacto de superfície realizados pela Braskem e 

compartilhados com as demais Partes do TERMO DE ACORDO, com as Defesas Civis 

Municipal e Nacional e com o Serviço Geológico do Brasil (CPRM) e que não constam 

na atualização do Mapa de Linhas de Ações Prioritárias -— Versão 4, identificadas no 
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Anexo ll A Braskem, desde já, concorda em incluir no PCF os moradores e proprietários 

dos imóveis lá localizados se tais áreas vierem a constar em atualização do mapa, 

conforme mencionado no parágrafo anterior ou manifestação expressa da Defesa Civil 

Municipal mediante ofício às Partes.” 

CLÁUSULA 7. As Partes concordam em incluir os Parágrafos Quarto e Quinto da CLÁUSULA DÉCIMA 

do TERMO DE ACORDO, os quais passarão a ter a disposição a seguir. 

“Parágrafo Quarto. A Braskem pagará o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título 

de antecipação da compensação final, nos casos em que ficar comprovada a 

dificuldade financeira e a necessidade de recebimento de valor adicional para garantir 

moradia provisória à família realocada. O valor antecipado será pago em parcela 

única. 

Parágrafo Quinto. A antecipação do valor referido no Parágrafo Quarto somente será 

deduzida do cálculo da compensação final quando não comprovada a sua utilização 

integral para fins de complementação do aluguel mensal da moradia provisória 

(diferença entre aluguel efetivamente pago e auxílio mensal de R$ 1.000,00)” 

CLÁUSULA 8. As Partes concordam em alterar a redação da CLÁUSULA 12º do TERMO DE ACORDO, à 

qual passará a ter a disposição a seguir. 

“CLÁUSULA 12º À BrasKEM pagará, a título de adiantamento dos valores de que trata 

a Cláusula 13º deste TERMO DE ACORDO, auxílio temporário, em parcela única, no 

valor de R$10.000,00 (dez mil reais) aos microempreendedores individuais de que trata 

o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e àqueles que 

desenvolviam atividades econômicas de modo não formal em imóveis localizados nas 

áreas objeto deste TERMO DE ACORDO. 

Parágrafo único: O valor da antecipação prevista no caput desta Cláusula, a ser pago 

para microempresas, empresas de pequeno, médio e grande porte (ressalvados os 

Grandes Equipamentos previstos no Parágrafo Segundo da CLÁUSULA QUINTA do 

TERMO DE ACORDO), e, excepcionalmente, os microempreendedores individuais 

previstos no caput, quando comprovada a necessidade de valores adicionais de 

antecipação aos previstos no caput, será definido individualmente, conforme 

informações e suporte probatório prestados pelo beneficiário (faturamento, número de 

funcionários, etc.).” 

CLÁUSULA 9. As Partes concordam em incluir o Parágrafo Quarto da CLÁUSULA 13º do TERMO DE 

ACORDO, à qual passará a ter a disposição a seguir. 

“CLÁUSULA 13º. (...) 

Parágrafo Quarto. O fato de a pessoa física ocupar o imóvel para exercício da atividade 

econômica, ainda que através de pessoa jurídica, não lhe retira o direito à indenização 

pelo dano moral de que trata o caput, uma vez comprovado o dano moral, conforme 

tratativas individuais entre as partes.” 
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CLÁUSULA 10. As Partes concordam em incluir o Parágrafo Oitavo da CLÁUSULA 24? e o Parágrafo 

Terceiro da CLÁUSULA 26º do TERMO DE ACORDO para prever a disponibilização de recursos 

financeiros adicionais para fazer frente às ações de compensação e apoio à realocação relacionadas 

aos imóveis adicionais abarcados por este SEGUNDO ADITIVO, conforme redação a seguir. 

"CLÁUSULA 24. (...) 

Parágrafo Oitavo. Em decorrência das obrigações assumidas pela BRASKEM no 

SEGUNDO ADITIVO ao TERMO DE ACORDO, à BrASKEM realizará o aporte adicional de 

RS 1 bilhão à conta corrente vinculada à adoção e implementação das providências 

previstas neste TERMO DE ACORDO, em 10 parcelas mensais no valor de R$ 100 

milhões cada, sendo a primeira realizada em até 10 (dez) dias da homologação judicial 

deste SEGUNDO ADITIVO.” 

“CLÁUSULA 26. (...) 

Parágrafo Terceiro. As Partes concordam que a apólice de seguro-garantia prevista no 

caput desta CLÁUSULA 26º será endossada para ter sua cobertura alterada para R$ 1,8 

bilhão. À medida em que forem feitos novos aportes na conta exclusiva prevista na 

CLÁUSULA 24º, adicionais aos valores previstos em seu Parágrafo Oitavo, o valor dos 

novos aportes também será abatido do valor da apólice de seguro-garantia previsto no 

caput desta CLÁUSULA 26º. Esses ajustes serão formalizados mediante endosso da 

apólice.” 

CLÁUSULA 11. As Partes concordam em alterar a redação do Parágrafo Primeiro da Cláusula 242, da 

Cláusula 362, bem como dos Parágrafos Primeiro, Segundo e Quinto da Cláusula 373, os quais 

passarão a ter as disposições a seguir, além de excluir o Parágrafo Sexto da Cláusula 37º para que não 

mais produza efeitos. 

“CLÁUSULA 242. (...) 

Parágrafo Primeiro: a conta bancária prevista no caput será auditada por uma empresa 

de auditoria externa independente escolhida de comum acordo pelas partes, que terá 

a incumbência precípua de verificar que os recursos ali depositados se destinarão ao 

implemento das finalidades previstas neste TERMO DE ACORDO, no Termo de Acordo 

para Apoio na Desocupação da ÁREA DE RESGUARDO e nos documentos a eles correlatos. 

(...) 

CLÁUSULA 36º. A auditoria externa independente verificará, de forma contábil e 

financeira, a aplicação dos recursos depositados na conta referida na Cláusula 24º pela 

metodologia de asseguração razoável, de acordo com as Normas Brasileiras Contábeis 

de Asseguração - NBC TO 3000, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade e 

aprovada pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (IBRACON). 

CLÁUSULA 37º. (...) 

Parágrafo Primeiro: A prestação de contas mensal pela BRASKEM relativa ao recurso 

financeiro mencionado no caput deve compreender o cronograma de execução 
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previsto na Cláusula Segunda, Parágrafo Primeiro, e os compromissos financeiros 

executados do projeto. 

Parágrafo Segundo: O trabalho de asseguração pela auditoria considerará os registros 

pelo regime de caixa ao final de cada período por tipo de pagamento. 

(...) 

Parágrafo Quinto: A empresa de auditoria externa deverá entregar à BRASKEM, com 

frequência bimestral, o relatório consolidado que atenda a todos elementos 

mencionados na presente Cláusula, sem prejuízo do relatório de execução anual 

financeiro, cabendo à BRASKEM compartilhá-lo com as Partes deste TERMO DE ACORDO. 

Parágrafo Sexto: [disposição excluída].” 

CLÁUSULA 12. As Partes concordam, com a assinatura deste SEGUNDO ADITIVO, para extinguir, nos 

moldes do artigo 487, inciso Ill, alínea “b” da Lei 13.105/2015, a ação civil pública nº 0803836- 

61.2019.4.05.8000 em trâmite perante a 3º Vara Federal da Subseção Judiciária de Alagoas, bem 

como todos os incidentes e feitos processuais que forem conexos a tal processo. 

As demais Cláusulas e condições do TERMO DE ACORDO, inclusive, mas não se limitando ao Parágrafo 

Sétimo da CLÁUSULA 242º, desde que não sejam contraditórias com este SEGUNDO ADITIVO, 

permanecem inalteradas e inteiramente em vigor, sendo, neste ato, expressamente ratificadas pelas 

Partes. 

No que pertinente, as disposições deste SEGUNDO ADITIVO se aplicam, também, ao Termo de Acordo 

para Apoio na Desocupação da Área de Resguardo. 

O presente SEGUNDO ADITIVO será submetido pelas Partes à homologação judicial, nos termos do 

art. 487, Ill, b, do CPC e do art. 5º, 8 6º da Lei Federal 7.347, de 24 de julho de 1985 nos autos dos 

processos nº 0803836-61.2019.4.05.8000 e nº 0806577-74.2019.4.05.8000, em trâmite perante a 3º 

Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas, para que produza os seus devidos efeitos legais, em 

especial o quanto disposto na CLÁUSULA 12. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente SEGUNDO ADITIVO em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma. 

Maceió, 30 de dezembro de 2020 

Ricardo Antunes Melro Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público Defensor Público-Geral 

Diego Bruno Martins Alves 

Defensor Público Federal 
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Júlia Wanderley Vale Cadete Juliana de Azevedo Santa Rosa Câmara 

Procuradora da República Procuradora da República 

Roberta Lima Barbosa Bomfim Niedja Gorete de Almeida Rocha Kaspary 

Procuradora da República Procuradora da República 

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque 

Procurador Geral de Justiça 

Adriano Jorge C. de Barros Lima Max Martins de Oliveira e Silva 

Promotor de Justiça Promotor de Justiça 

Jorge José Tavares Dória Vicente José Cavalcante Porciúncula 

Promotor de Justiça Promotor de Justiça 

Jomar de Amorim Moraes José Antônio Malta Marques 

Promotor de Justiça Promotor de Justiça 

Braskem S.A. 

Por seus representantes legais 
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Anexo | 

Mapa de Linhas de Ações Prioritárias - Versão 4 
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Áreas identificadas como de possíveis impactos futuros pelos 
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